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CRIA CARGO E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 125 DE 11 DE
JANEIRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 

Art. 1º Fica criado no quadro de servidores do Município, o cargo de provimento Comissionado de
Coordenador Jurídico, contido no anexo I-10.1, da Lei Complementar Municipal nº 125 de 11 de janeiro de
2017, conforme o anexo I da presente Lei.

 

Art. 2º Fica alterado o anexo III da Lei Complementar Municipal nº 125 de 11 de janeiro de 2017, no
quantitativo de Coordenador CC-1, para a inclusão do cargo mencionado no artigo anterior, conforme o
anexo II da presente lei.

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

                   Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 03 dias do mês
de Julho de 2020.

 

 

 

 

 

GUSTAVO MENDANHA

Prefeito Municipal
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FÁBIO PASSAGLIA

Chefe da Casa Civil

 

 

 


